
 

PROJETO DE LEI N.º      /2022 

AUTOR: DEPUTADO ESTADUAL DELEGADO PÉRICLES 

 

INSTITUI o Dia da Família Maçônica, composta 

pela Grande Loja Maçônica do Amazonas – 

GLOMAM, a Ordem DeMolay, a Ordem da 

Estrela do Oriente, a Ordem Internacional das 

Filhas de Jó e os Bodes do Asfalto. 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS DECRETA: 

 

Art. 1º.  Fica instituído, no âmbito do Estado do Amazonas, o “Dia da Família Maçônica”, 
composta pela Grande Loja Maçônica do Amazonas – GLOMAM, a Ordem DeMolay, a Ordem 
da Estrela do Oriente, a Ordem Internacional das Filhas de Jó e os Bodes do Asfalto, a ser 
comemorado, anualmente, em 19 de agosto. 

Art. 2º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 3 de 
maio de 2022. 

 

 

 

DELEGADO PÉRICLES 

Deputado Estadual 
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JUSTIFICATIVA 

 

O presente projeto de lei tem o objetivo de instituir no âmbito do Estado do 

Amazonas o Dia da Família Maçônica”, composta pela Grande Loja Maçônica do Amazonas – 

GLOMAM, a Ordem DeMolay, a Ordem da Estrela do Oriente, a Ordem Internacional das 

Filhas de Jó e os Bodes do Asfalto, a ser comemorado, anualmente, em 19 de agosto. 

A Grande Loja Maçônica do Amazonas é considerada a primeira das Grandes 

Lojas Brasileiras com fundação em 22.09.1904, quando surgiu como Potência Maçônica na 

Amazônia Ocidental, até os dias atuais, e foi denominada de vários modos. 

Com a proclamação, pelo Grão-Mestre Desembargador Gaspar Antônio Vieira 

Guimarães, a 24.07.1927, no Templo da Loja Maçônica Amazonas, o Grande Oriente do 

Amazonas e Acre, passou a ter soberania, tendo sido a quinta Grande Loja a receber a Carta 

Constitutiva do Supremo Conselho da República Federativa do Brasil. Estava, assim, criada a 

primeira Entidade da Arte Real na Amazônia Ocidental, soberana e independente. Nessa 

data, existiam na região, vinte e seis Lojas e que passaram a pertencer à nova Potência 

Maçônica. Essas Oficinas encontravam-se: sete na Capital e oito no Interior do Estado do 

Amazonas; oito no atual Estado do Acre; duas no atual Estado de Rondônia e uma na Bolívia. 

A Ordem DeMolay é um grupo de jovens patrocinado e apoiado pela maçonaria 

desde 1919, que foi criado nos Estados Unidos da América por um Maçom da cidade de 

Kansas City chamado Frank Sherman Land. Ela tem como objetivo criar bons cidadãos, que 

respeitam as leis, que convivem em harmonia com a sociedade, que auxiliam o próximo em 

suas necessidades básicas e educacionais e que, por meio do exemplo, sirvam como modelo 

a ser seguido por todos os jovens. 
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Por sua vez, a Ordem da Estrela do Oriente foi fundada em 1850 por Robert 

Morris. Tem a finalidade de congregar a família maçônica, sob o manto dos ensinamentos 

seculares de solidariedade, amor ao próximo, liberdade de expressão, liderança moral e 

intelectual e crença na existência de um Ente Supremo. Dela fazem parte mulheres de bons 

princípios e valores espirituais.  

A Ordem Internacional das Filhas de Jó foi fundada em 1920 pela Sra. Ethel T. 

Wead Mick, em Omaha no Estado de Nebraska, EUA, tendo como principal propósito o de 

reunir meninas para a construção do seu caráter através do desenvolvimento espiritual e 

moral, destacando os ensinamentos voltados à reverência a Deus e às Escrituras Sagradas, 

lealdade à Bandeira ao país em que encontrem, respeito e amor para com os pais e 

guardiões. Estão aptas a serem Filhas de Jó as moças entre 10 e 20 anos incompletos. 

O Moto Clube Bodes do Asfalto conta hoje com mais de 10.760 integrantes por 

todo o Brasil e tem presença em 11 países, sendo fundado em 2003. A Facção Manaus foi 

criada em 23/04/2010 e conta com mais de 100 integrantes e realiza, além de atividades 

envolvendo o motociclismo, ações sociais e de apoio à comunidade maçônica amazonense, 

participando ativamente de campanhas benemerentes com a presença de seus integrantes 

com suas motocicletas. 

 

Desta forma, a propositura busca acrescentar no calendário oficial do Estado 

uma data para homenagear estes valorosos famílias que compõe a Maçonaria, escolhendo o 

dia 19 de agosto por ser um dia antes ao dia do maçom, em referência a uma reunião 

histórica de maçons ocorrida em 1822, no Rio de Janeiro, quando foi feito um 

pronunciamento em defesa da Proclamação da Independência do Brasil. 
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Assim, diante de todo o exposto e da importância da matéria, conclamo os 

nobres colegas a discutirem e aprovarem o projeto de lei que ora encaminhamos para 

apreciação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 03 de maio 
de 2022. 

 

DEPUTADO DELEGADO PÉRICLES  

Deputado Estadual  
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Documento 2022.10000.00000.9.016525
Data  03/05/2022

TRAMITAÇÃO
Documento No 2022.10000.00000.9.016525

Origem

Unidade: DEP. DELEGADO PÉRICLES

Enviado por:
Data:

CRISCINA EMANUELLE DE OLIVEIRA HADDAD
03/05/2022

Destino

Unidade: DIRETORIA DE APOIO LEGISLATIVO
:

Despacho

Motivo:      ANÁLISE E PROVIDENCIAS 
Despacho: ENCAMINHO PARA ANÁLISE E PROVIDÊNCIA
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